
= Lei nQ 175 =

Autoriza pagamento de ponte

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
ciono a ~eguinte lei:-,

Art. 1Q - Fi~a a Prefeitura Municipal autorizada a pagar ao
cidadão,Car1os Stiebler a importância de ~ 50.UOO,00 (cincoenta mil cr~
zeiros), pelo mesmo des,endid~ com a construção de uma ponte na estrada

. ,da fazenda da "Barra" e "Bananal" ~ ligando a estrada Roça Grande-Araei,
,. -, .• - ,sobre o ribeirao "Roça Grande", ficando· dita ponte franqueada ao publi-

co e pertencendo ao patrimônio municipal. .
,Art. 2Q - Para fazer f'ace a despesa autorizada no arte l2,f,!

ca aberto o crédito adicional - suplementar - de ~$50.000,00 (cincoenta
mil cruzeiros) à dotação 8 81 4 - Conservação de estradas e pontes, do
orçamento vigente.

. - , ,Art. 3º - Revogadas as disposiçoes em contrario, entrara a
presente lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, às autoridades a quem o cumprimento e exe-
cução desta lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão inteira-,mente como nela se contem.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos 20 -
(vinte) dias do mês de junho de 1.956 (mil novecentos e eineoenta e
seis).-

- Prefeito Municipal ---

•


